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       Brasília, 21 de julho de 2020. o Ofício n 39/DJ/2020 Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional de Justiça Exmos. Srs. Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça Senhor Presidente e Senhores Conselheiros, A ASSOCIAÇÃO FEDERAL DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO BRASIL (AFOJEBRA), por meio de representantes legais, em deferência aos princípios constitucionais e democráticos que norteiam a atuação do Conselho Nacional de Justiça, vem requerer que seja envidado esforços para normatização da carreira e potencialização do cargo do Oficial de Justiça, dada a imprescindibilidade deste servidor para a concretização da tutela jurisdicional, bem como, por oportuno, apresentar proposição de ato normativo, ora anexo. A pacificação social, desiderato do estado democrático de direito, também transita pelo judiciário, através da prestação da tutela jurisdicional. O Oficial de Justiça está inserido neste contexto, pois, como agente processual, agente pacificador e agente arrecadador para as Fazendas Públicas, assume a responsabilidade de transpor para concretude as decisões judiciais para que os litigantes e a sociedade se submetam à legitimidade e a imperatividade do Poder Judiciário. Sem o Oficial de Justiça, a decisão judicial permaneceria na abstração do mundo processual, sem exequibilidade. Numa descrição ínfima, é conhecido como longa manus do magistrado, quando, mesmo com as atribuições hodiernas, poderia ser o longa cerebrum. Para tanto, as atividades do Oficial de Justiça transcendem as paredes dos fóruns, sendo, na maioria, de natureza externa, realizadas onde estiver ocorrendo o conflito, quer sejam na efetivação de atos executórios, como prisões, afastamento do agressor nos termos da Lei Maria da Penha, conduções coercitivas, penhoras, arrestos, sequestro de bens, arrombamento, imissão de 1 posse, busca e apreensão de pessoas ou bens, perícia, efetivação de soltura consoante alvarás e avaliação; quer sejam na consecução de atos de intercâmbio processual, como citações e intimações, dentre outras diligências judiciais. A proeminência e imprescindibilidade da atuação do Oficial de Justiça está umbilicalmente relacionada às pretensões dos jurisdicionados, na busca da tutela jurisdicional. Os anseios daqueles depositados no Judiciário resultam, bem assim, em diligências que concretizam a autoridade do estado-juiz. Com efeito, a grandeza da relevância de tais diligências exige que sejam realizadas por Oficiais de Justiça capacitados, imparciais e com autonomia para a consecução de seus atos. É vital que o jurisdicionado tenha essa garantia, resultando em prestígio e confiabilidade ao Poder Judiciário. Colige-se que, para a efetivação de diligências judiciais, mister a essencial participação do Oficial de Justiça de carreira, cujo sentimento de segurança não poderia ser transmitido por qualquer outro servidor, inclusive ad hoc, desprovidos de segurança para permanência em seus cargos e, como corolário, despojados de autonomia e imparcialidade. Considerando o exposto, instamos o Conselho Nacional de Justiça, por meio do Vossas Excelências, a envidar esforços para que seja normatizada e reconhecida a imprescindibilidade da potencialização do cargo de Oficial de Justiça, através das propostas ora apresentadas, como garantia para o jurisdicionado brasileiro de produção de diligências executadas com o esmero e dentro dos ditames legais, assim pontificada pela Constituição da República à administração pública, robustecendo a credibilidade inerente ao Poder Judiciário. Por fim, disponibilizamo-nos para quaisquer outros esclarecimentos, bem como por meio de audiência, sobretudo com o fito de estabelecer a importância proeminente, o respeito e valorização profissional aos Oficiais de Justiça brasileiros, agentes concretizadores da tutela jurisdicional. Atenciosamente, EDVALDO dos Santos LIMA Júnior Presidente da AFOJEBRA ALFREDO FERREIRA Assinado de forma digital por ALFREDO FERREIRA DE MIRANDA NETO:4740718 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora JOSELITO BANDEIRA Digitally signed by JOSELITO BANDEIRA VICENTE:1272055 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Autoridade Certificadora da DE MIRANDA da Justica - AC-JUS, ou=Cert-JUS Institucional - A3, ou=Tribunal de Justica Paraiba - TJPB, ou=SERVIDOR, NETO:4740718 Justica - AC-JUS, ou=Cert-JUS Institucional - A3, cn=ALFREDO FERREIRA DE MIRANDA NETO:4740718 VICENTE:1272055 ou=Tribunal de Justica Paraiba - TJPB, ou=SERVIDOR, cn=JOSELITO BANDEIRA VICENTE:1272055 Dados: 2020.07.21 16:34:50 -03'00' Date: 2020.07.23 16:34:10 -03'00' JOSELITO BANDEIRA Vicente ALFREDO Ferreira de MIRANDA Neto 2 Diretor Legislativo da AFOJEBRA Diretor Jurídico do Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado da Paraíba RESOLUÇÃO No , DE ABRIL DE 2019 Dispõe sobre o cargo de Oficial de Justiça e estabelece providências. O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e CONSIDERANDO a necessidade de medidas para viabilizar o cumprimento da Resolução no 239 de 06 de setembro de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, principalmente no tocante ao art. 2º e inciso III do art. 3º. CONSIDERANDO a atuação do oficial de justiça na tramitação do processo judicial na busca da concretização da tutela jurisdicional; CONSIDERANDO a necessidade de mudança de perfil do oficial de justiça para potencializar a prestação jurisdicional; CONSIDERANDO ser o oficial de justiça representante do Poder Judiciário além dos fóruns; CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os atos, deveres e prerrogativas do oficial de justiça em âmbito nacional; CONSIDERANDO que o oficial de justiça pode fomentar a autocomposição nos litígios apresentados ao Poder Judiciário, sendo agente pacificador; CONSIDERANDO o proeminente do trabalho do Oficial de Justiça para melhor qualidade da prestação jurisdicional e satisfação do jurisdicionado; CONSIDERANDO a necessidade de potencializar a eficácia dos atos do oficial de justiça, tornando-o agente de inteligência; RESOLVE: CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 3 Art. 1º. O oficial de justiça é imprescindível para assegurar o regular andamento dos processos judiciais e a efetivação da prestação da tutela jurisdicional, nos limites da lei. Art. 2º. Em todos os tribunais, qualquer que seja o segmento do Poder Judiciário nacional, a denominação do cargo será de oficial de justiça. Parágrafo único. Fica expressamente vedada a nomeação de oficial de justiça “ad-hoc”. Art. 3º. As atribuições funcionais do oficial de justiça são indelegáveis, sendo o cargo privativo de bacharéis em direito e provido mediante concurso público de provas e títulos, organizado e promovido pelos respectivos tribunais. §1º. A quantidade de oficiais de justiça será acrescentada conforme a necessidade indicada pelo aumento de diligências judiciais e audiências em que atuar como conciliador e mediador. §2º. A delimitação da jornada laboral deverá submeter ao critério de quantidade e complexidade de diligências judiciais correspondente às horas de trabalho estabelecida pelo respectivo tribunal; Art. 4º. Para todos os efeitos legais, aplicando-se o previsto no inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal, a função do oficial de justiça é considerada: I - técnica; II - perigosa; III - insalubre. Art. 5º. O oficial de justiça é agente processual, pacificador e de inteligência judicial, essencial à função jurisdicional do Estado, sendo subordinado exclusivamente ao magistrado. §1º. Os atos processuais praticados pelo oficial de justiça têm caráter de fé de ofício e fé pública. §2º. Todas as diligências judiciais a serem executadas por oficial de justiça serão expressas, sendo entregue na forma de termo. §3º. Os termos de diligências devem conter, atendendo às especificidades em lei, pelo menos: I - os nomes das partes e seus respectivos endereços onde possam ser localizadas; II - a finalidade da diligência, com todas as especificações; III - a cópia da petição inicial ou denúncia, do despacho, da decisão 4 que conceder qualquer medida de execução urgente ou sentença que fundamenta a diligência; IV - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a declaração de que o subscreve por ordem do juiz. CAPÍTULO II DO INGRESSO NA CARREIRA Art. 6º. São requisitos para ingresso na carreira de oficial de justiça: I - ser aprovado no concurso público para o cargo de oficial de justiça; II - possuir nacionalidade brasileira; III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; IV - ter idade mínima de dezoito anos; V - possuir aptidão física e mental; VI - estar em gozo dos direitos políticos; VII - não ter registro de antecedentes criminais ou de ato infracional; VIII - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, com diploma devidamente registrado em órgão competente; IX - ser portador de carteira nacional de habilitação para condução de veículos automotivos. Parágrafo único. Aos atuais ocupantes do cargo que não atendam à exigência dos incisos deste artigo, são assegurados todos os direitos e prerrogativas desta resolução. Art. 7º. O concurso desenvolver-se-á de acordo com as seguintes etapas: I - primeira etapa, prova objetiva seletiva de caráter eliminatório e classificatório; II - segunda etapa, prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório III - terceira etapa, de caráter eliminatório: a) exame de sanidade física e mental; b) teste de aptidão física; c) exame psicotécnico; d) sindicância da vida pregressa e investigação social; IV - quarta etapa, avaliação de títulos, de caráter classificatório. V - quinta etapa, curso de formação inicial, de caráter eliminatório, com duração mínima de 150 horas aula. Parágrafo único. A participação do candidato em cada etapa 5 ocorrerá necessariamente após habilitação na etapa anterior. Art. 8º. As provas da primeira etapa versarão, no mínimo, sobre as disciplinas de conteúdo jurídico, conforme o segmento do Poder Judiciário nacional, organização judiciária do respectivo tribunal e língua portuguesa. Parágrafo único. O curso de formação inicial versará no mínimo sobre disciplinas: I - de conteúdo jurídico, pertinente ao segmento do Poder Judiciário nacional ao qual o candidato for prestar serviço; II - informática e instrumentos aplicáveis ao processo judicial eletrônico; III - prática de atos inerentes ao cargo de oficial de justiça; IV - avaliação; V - formação básica de leiloeiro; VI - técnicas de conciliação e mediação VII - defesa pessoal e uso diferenciado da força; VIII - habilitação técnica para manuseio e uso de armas de fogo; IX - gerenciamento de crise e solução pacífica de conflitos; X - técnicas de investigação. XI - direção defensiva e evasiva. CAPÍTULO III DAS ATRIBUIÇÕES Art. 9º. São atribuições do oficial de justiça, além das previstas nos Códigos de Processo Civil e de Processo Penal e legislação extravagante: I - realizar citações e intimações, quando frustradas pelo correio, observando o previsto no art. 247 da Lei no 13.105/2015; II - realizar prisões, penhoras, arrestos, sequestro de bens, reintegração e imissão de posse, busca e apreensão de bens e pessoas, arrombamento, despejo e demais diligências próprias do seu ofício; III – afastar do lar, domicílio ou qualquer local de convivência o agressor ou a vítima, conforme dispuser a decisão judicial; IV - executar as diligências expedidas pelo juiz a que estiver subordinado, desde que previstas em lei; V - após a execução, devolver o termo de diligência ao cartório; VI - efetuar avaliações e perícias; VII - certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das partes, na ocasião de realização de ato de comunicação que lhe couber; 6 VIII - realizar conciliação e mediação; IX - nomear o depositário de bens constritos; X - realizar leilões, praças e hastas públicas de bens constritos judicialmente, fazendo jus à remuneração, por este ato, nos termos do artigo 24 do Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932; XI - efetivar soltura de preso, conforme dispuser alvará de soltura; XII - auxiliar o juiz de direito na sessão do tribunal do júri; XIII - aferir a incomunicabilidade dos jurados; XIV - realizar condução coercitiva. §1º. Certificada a proposta de autocomposição prevista no inciso VII, o oficial de justiça intimará a parte contrária, independentemente de despacho do juiz, se dentro do seu território de atribuições, para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do andamento regular do processo, entendendo- se o silêncio como recusa. §2º. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe couber, certificando o ocorrido com menção ao lugar, ao dia e à hora. §3º. Caberá ao oficial de justiça aferir se há ocultação do citando e intimando e decidir pela citação ou intimação por hora certa, nos moldes do artigo 252 do Código de Processo Civil. §4º. Caberá ao oficial de justiça decidir sobre a suspensão da diligência em razão de motivo relevante, levando ao conhecimento do magistrado o acontecimento, mediante certidão circunstanciada. §5º. Caberá ao oficial de justiça requisitar força policial, independentemente de determinação do juiz, nos casos em que necessite de segurança, ou mesmo para manter a lei e a ordem na execução de diligência. §6º. Caberá ao oficial registrar a ocorrência de fato relevante à diligência, narrar providência ou ato processual, na forma de certidão. Art. 10. Para cumprimento das atribuições previstas no artigo anterior, poderá o oficial de justiça empreender investigações, dispondo de acesso ao INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG, Banco Nacional de Mandados de Prisão, Central de Indisponibilidade de Bens e cadastros e banco de dados públicos pertinentes à eficácia da diligência, podendo requisitar informações às entidades públicas e privadas, finalizando com elaboração de relatório, acompanhado de certidões, laudos, autos, termos ou quaisquer outros documentos necessários. Parágrafo único. Na hipótese de sigilo previsto em lei, poderá o oficial de justiça requerer autorização do juiz para acesso aos dados. CAPÍTULO IV 7 DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS Art. 11. Em caso de mudança da sede do juízo será facultado ao oficial de justiça remover-se para a nova sede ou para comarca, seção judiciária ou similar circunscrição judiciária de sua escolha. Art. 12. Nos procedimentos administrativos, quer sindicante, quer processante, referentes à apuração de falta disciplinar cometida por oficial de justiça, será assegurada a presença de, pelo menos, um oficial de justiça na comissão de sindicância e de processo administrativo disciplinar, com a prerrogativa de voto. Art. 13. São prerrogativas dos oficiais de justiça no exercício de suas funções: I - Ingressar e transitar livremente, após se identificar: a) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, ofícios da justiça, inclusive os registros públicos, delegacias de polícia, quartéis militares, estabelecimentos de internação coletiva, repartições públicas e estabelecimentos bancários, requisitando as informações necessárias para a execução de diligências, tendo prioridade no atendimento; b) em qualquer recinto público ou privado, inclusive com seu veículo, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio; II - dispor de veículo oficial para execução de diligências; III - dispor de equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos pelos tribunais em que estiver lotado; IV - quando em regime de plantão, somente receber termos de diligências judiciais de execução urgente; V - dispor de sala própria nos prédios dos fóruns, devidamente mobiliada pelo respectivo tribunal, provida de equipamentos de informática atualizados, em quantidade suficiente, e material necessário, em condições de salubridade, conforto térmico e acústico e luminosidade adequada para o desempenho da função; Art. 14. A integridade do oficial de justiça em sua atividade deve ser prioridade para os tribunais, os quais devem fornecer equipamentos mínimos de proteção individual, tais como colete à prova de balas, armas não letais, algemas, protetor solar, entre outros, além de cursos constantes de capacitação em técnicas de defesa pessoal e treinamento operacional. CAPÍTULO V 8 DAS VEDAÇÕES Art. 15. É vedado impor ao oficial de justiça realizar trabalhos inerentes ao cartório ou secretaria judicial ou de outra seção administrativa, tais como: I - expedição de mandados ou termos de diligências e outros congêneres, tais como notificações, editais, ofícios; II - elaboração de cálculos ou estatísticas; III - certificação de prazos; IV - lavratura de termos de retirada e juntada; V - pregões de audiência; VI - qualificação de partes na sala de audiência, na recepção ou local congênere; VII - entrega de ofício ou qualquer outro documento sem que haja caráter de diligência a ser relacionada às atribuições do cargo. Art. 16. É vedado obrigar o oficial de justiça a utilizar o veículo automotivo de sua propriedade para realização das diligências inerentes ao cargo, bem como a transportar: I - pessoas que tenham ou não relação com o processo, como partes, testemunhas, jurados, mesários eleitorais, réus, doentes, menores infratores; II - bens públicos ou particulares. CAPÍTULO VI DOS DEVERES Art. 17. São deveres dos oficiais de justiça: I - cumprir com independência, serenidade e exatidão as diligências judiciais, observando a Constituição da República e respeitando os direitos humanos; II - ser leal aos tribunais a que servir; III - observar as normas legais e regulamentares; IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; V - atender com presteza o jurisdicionado em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; VI - não exceder injustificadamente os prazos para execução de diligências; VII - zelar pelo prestígio da Justiça, suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções; VIII - tratar com urbanidade as partes, os membros do Poder 9 Judiciário, Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os servidores e auxiliares da Justiça; IX - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular; X - em casos de urgência, executar diligências judiciais a qualquer hora; XI - exercer com zelo e dignidade as funções atribuídas em lei, observando fielmente as normas legais; XII - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades a que tiver conhecimento durante seu oficio; XIII - zelar pela economia e a conservação do patrimônio público; XIV - guardar sigilo nos casos previstos em lei; XV - ser assíduo e pontual ao serviço; XVI - manter espírito de cooperação com os colegas de trabalho; XVII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; XVIII - prestar esclarecimento quando solicitados por magistrado; XIX - identificar-se em suas manifestações funcionais; XX - trajar-se de modo digno e adequado, compatível com a relevância do cargo que ocupa, utilizando trajes forenses em ambientes judiciais e congêneres. CAPÍTULO VII DOS PLANTÕES JUDICIÁRIOS E DILIGÊNCIAS URGENTES Art. 18. A Central de Diligências elaborará escala de oficiais de justiça, com indicação de suplentes, para a execução de diligências urgentes: I - expedidas no expediente forenses regular; II - expedidas nos plantões judiciários em dias úteis forenses, afora do expediente regular; III - expedidas nos plantões judiciários em dias de não ocorrência de expediente forense. Art. 19. O oficial de justiça escalado para o previsto no art. 18 desta resolução, informará à Central de Diligências o seu telefone, ficando de sobreaviso, para os fins de execução de diligências urgentes, sob pena de responsabilidade. Art. 20. Em caso de frustração de execução de diligência urgente, em virtude de incomunicabilidade do oficial de justiça, deverá este apresentar justificativa escrita à Central de Diligências, em até 48 horas, que a encaminhará ao juízo expedidor, para as providências administrativas. 10 Art. 21. Os tribunais disponibilizarão veículos oficiais, para execução das diligências urgentes. Art. 22. Serão considerados urgentes as diligências que visam assegurar a execução de decisões oriundas de processos com abordagem das matérias previstas na Resolução no 71, de 31 de março de 2009. Parágrafo único. Não será diligência urgente a intimação de audiência quando houver atraso do cartório ou secretaria para cumprimento tempestivo da emissão da diligência, cujo despacho haja sido proferido com prazo suficiente para sua expedição ordinária. CAPÍTULO VIII DOS CUSTOS DAS DILIGÊNCIAS Art. 23. Os Tribunais devem estabelecer procedimentos para garantir o recebimento antecipado do valor necessário para o custeio de diligência pelo oficial de justiça nos processos em que o pedido seja formulado pela Fazenda Pública, Ministério Público, beneficiário da assistência judiciária gratuita ou em decorrência de expedição de ofício pelo juiz. Parágrafo único. O recebimento antecipado de que trata o caput poderá ser excepcionado nas hipóteses de execução de medidas de urgência, inclusive nos plantões judiciários, devendo ser pago a quem couber, conforme decisão do juiz, no prazo de 15 (quinze) dias subsequente à diligência. Art. 24. Os Tribunais devem incluir, nas respectivas propostas orçamentárias, verba específica para custeio de despesas dos oficiais de justiça para a execução das diligências em processos de interesse da Fazenda Pública, Ministério Público, beneficiário da assistência judiciária gratuita ou em decorrência de expedição de ofício pelo juiz. CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 25. Os Tribunais deverão regulamentar processos de promoção, através da edição de plano de carreira, visando o desenvolvimento e a valorização da carreira de oficial de justiça, no qual serão observados critérios e requisitos objetivos, o interesse laboral do oficial de justiça e a capacitação adquirida. Art. 26. Os Tribunais providenciarão a criação e instalação de escolas de treinamento, aperfeiçoamento e atualização dos oficiais de justiça. 11 Art. 27. Deverão ser ministrados, anualmente, cursos de aperfeiçoamento para a carreira de oficial de justiça, no âmbito dos respectivos Tribunais. Parágrafo único. Os tribunais que não promoveram curso de formação inicial, nos termos do parágrafo único do art. 8º, deverão ofertar aos atuais oficiais de justiça até o ano subsequente da vigência desta Resolução. Art. 28. Nas comissões de concurso público para ingresso na carreira de oficial de justiça haverá, obrigatoriamente, a participação de um oficial de justiça, em exercício do cargo. Art. 29. As despesas resultantes da execução desta Resolução correspondem às dotações consignadas ao Poder Judiciário. Art. 30. O Conselho Nacional de Justiça expedirá, em até 180 dias da entrada em vigor desta resolução, modelo de carteira de identidade funcional do oficial de justiça, a ser confeccionadas pelos tribunais em que esteja lotado o oficial de justiça. Parágrafo único. O modelo de identidade funcional a ser elaborada pelo Conselho Nacional de Justiça terá padrão único nacional, devendo conter as Armas Nacionais e o brasão do respectivo tribunal e identificação visual específica. Art. 31. Os tribunais terão que se adequar a esta Resolução em até um ano a partir da publicação. Art. 32. Aos atuais ocupantes do cargo que não atendam à exigência do art. 7º, são assegurados todos os direitos e prerrogativas desta Resolução. Art. 33. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Ministro Dias Toffoli Presidente do Conselho Nacional de Justiça 12 Justificativa A pacificação social, desiderato do estado democrático de direito, transita pelo judiciário, através da prestação da tutela jurisdicional. O Oficial de Justiça está inserido neste contexto, pois, como agente processual, assume a responsabilidade de transpor para concretude as decisões judiciais para que os litigantes e a sociedade se submetam à legitimidade e a imperatividade do Poder Judiciário. Sem o Oficial de Justiça, a decisão judicial permaneceria na abstração do mundo processual, sem exequibilidade. Numa descrição ínfima, é conhecido como longa manus do magistrado, quando, mesmo com as atribuições hodiernas, poderia ser o longa cerebrum. Para tanto, as atividades do Oficial de Justiça transcendem as paredes dos fóruns, sendo, na maioria, de natureza externa, realizadas onde estiver ocorrendo o conflito, quer sejam na efetivação de atos executórios, como prisões, afastamento do agressor nos termos da Lei Maria da Penha, conduções coercitivas, penhoras, arrestos, sequestro de bens, arrombamento, imissão de posse, busca e apreensão de pessoas ou bens, perícia, efetivação de soltura consoante alvarás e avaliação, quer sejam na consecução de atos de intercâmbio processual, como citações e intimações, dentre outras diligências judiciais. A proeminência e imprescindibilidade da atuação do Oficial de Justiça está umbilicalmente relacionada às pretensões dos jurisdicionados, na busca da tutela jurisdicional. Os anseios daqueles depositados no Judiciário resultam, bem assim, em diligências que concretizam a autoridade do estado-juiz. Com efeito, a grandeza da relevância de tais diligências exige que sejam realizadas por Oficiais de Justiça capacitados, imparciais e com autonomia para a consecução de seus atos. É vital que o jurisdicionado tenha essa garantia, resultando em prestígio e confiabilidade ao Poder Judiciário. Colige-se que, para a efetivação de diligências judiciais, mister a essencial participação do Oficial de Justiça de carreira, cujo sentimento de segurança não poderia ser transmitido por qualquer outro servidor, inclusive ad hoc, desprovidos de segurança para permanência em seus cargos e, como corolário, despojados de autonomia e imparcialidade. O escopo do presente projeto de resolução é compendiar em apenas um caderno normativo o que há de esparso sobre o Oficial de Justiça, na 13 medida em que se potencializa suas atribuições, o espectro de atuação e contribuição para o alcance da tutela jurisdicional. As leis abrem o espaço para o oficial de justiça tornar-se, além de agente processual, agente pacificador e agente de inteligência, na busca da satisfação do direito pelo jurisdicionado, ora reconhecido pelo magistrado, contudo, muitas vezes não alcançado, até então, em razão da ausência de instrumentalização da transmutação da sentença estratificada em papel para a concretude de fato cogente. Não se pode olvidar que o Oficial de Justiça também atua como agente arrecadador para as Fazendas Públicas, pois, ante o malogro nas vias administrativas, as certidões de dívidas ativas, por exemplo, aportam no judiciário com a expectativa de obtenção do justo recurso pecuniário para o erário da União, Estado, Municípios e Distrito Federal. Indubitavelmente, nestas hipóteses, a arrecadação para os cofres públicos depende do trabalho do Oficial de Justiça. Destarte, buscamos o Oficial de Justiça mais proativo, melhor adequado aos preceitos constitucionais de eficácia e eficiência insertos na administração pública. O presente projeto de resolução, portanto, reconhece o Oficial de Justiça como imprescindível para a efetivação da tutela jurisdicional, capacitado para tanto, admitido por meio de concurso público de provas e títulos, com requisitos que qualificam e potencializam a proficuidade da categoria, prezando, assim, pelo esmero de seus atos, afastando a nefasta, contraproducente e corruptível figura do oficial de justiça ad-hoc. Diante do elenco de atribuições e a complexidade dos atos dos Oficiais de Justiça, torna-se essencial que este servidor detenha a qualificação mínima de bacharelado em Direito e que seja renovada a sua capacitação. Maximizar as atribuições do Oficial de Justiça é um dos desideratos do presente projeto de resolução, asseverando-lhe a relevância para prestação jurisdicional, como agente processual, agente de inteligência e agente pacificador. Para tanto, compendiamos as missões do Oficial de Justiça, maximizando-as com o a de realizar conciliação, mediação, leilão, praça e hasta pública, cujas práticas resultarão, inexoravelmente, em economia para os tribunais. A atuação do Oficial de Justiça como agente de inteligência ostenta amparo legal, vez que lhe são atribuídas incumbências que envolvem, necessariamente, a localização das partes, bem como o respectivo patrimônio, muitas vezes blindados de forma ilícita e, inclusive, com o verniz da licitude. 14 Penhorar e arrestar são missões difíceis de se efetivar quando o credor, por exemplo, por variadas limitações de pesquisa, não apresenta aos autos o patrimônio do devedor que, por sua vez, pode erigir estratagemas endrôminas para ocultação de bens. Por conseguinte, a sentença que julga procedente o pedido do credor, nem sempre resulta na satisfação do crédito, em razão dos estorvos criados por alguns devedores para protegerem o patrimônio, quer seja na esfera cível, quer seja na criminal. Diante desse contexto, mister instrumentalizar e capacitar o Oficial de Justiça para a consecução do seu múnus. Ademais, a atuação do Oficial de Justiça como agente de inteligência poderá ser instrumento imprescindível para deslinde de demandas criminais de um modo geral, máxime no que tange à eficácia da aplicação da Lei Maria da Penha (Lei no 11.340/2006), na consecução, por exemplo de medidas protetivas ou cautelares, promovendo, ainda, a localização de réus ou apenados, com maior segurança e celeridade, realizando cruzamento de dados que podem auxiliar sobremaneira as decisões judiciais. O projeto em epígrafe carrega em seu bojo deveres inerentes à dignidade da administração, com o fito de estabelecer o Oficial de Justiça alinhado os interesses do jurisdicionado. Os custos das diligências, muitas vezes suportado e pago pelos Oficiais de Justiça, é contemplado pelo presente projeto, em consonância com o art. 82 do Código de Processo Civil, Súmula no 190 do Superior Tribunal de Justiça e Resolução no 153 do Conselho Nacional de Justiça, bem como leis estaduais de regramento de custas e diligências judiciais, sendo proposto paradigmas para os respectivos cálculos. Consoante o escopo ora exposto, apresento aos nobres Conselheiros a presente proposta, certo de contar com entendimento Vossas Excelências nesta contribuição para o aperfeiçoamento do nosso ordenamento jurídico. Sala das Sessões, em de julho de 2020. 15 
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